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'Licitação CS BRASIL FROTAS' via Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br> 20 de junho de 2024 às 14:08
Responder a: Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>
Para: "colic@tjam.jus.br" <colic@tjam.jus.br>
Cc: Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>

POR FAVOR, CONFIRMAR RECEBIMENTO

 Sr(a) Pregoeiro(a),

 A empresa CS Brasil Frotas SA., inscrita no CNPJ 27.595.780/0001-16, vem respeitosamente apresentar-lhe IMPUGNAÇÃO anexa,
direcionada ao Pregão – TJ/AM PE/90019/2024

 

Desde já agradecemos a atenção,

 

 

  Licitação Pública
+55 11 2377-8068
licitacao.frotas@csfrotas.com.br

 

    

 

 

AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas
endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de imediato
o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”.
LEGAL NOTICE: “This message and attachments are destined only to the addressed individuals and
may contain privileged or confidential information. It is forbidden to use and/or relay these
documents to different person than the recipient and must immediately dispose the material that had
access, under penalty of accountability by the law.”
RENUNCIA: “Este mensaje y sus archivos adjuntos están destinados únicamente a las personas
destinadas y contiene información privilegiada y / o confidencial. Está prohibido el uso y / o
retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar
inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidad ante la ley.”
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LEGAL NOTICE: “This message and attachments are destined only to the addressed individuals and
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retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar
inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidad ante la ley.”
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PE – SECOP/SEAC 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 - TJAM 
SESSÃO DIA 26/06/2024 
 

CS BRASIL FROTAS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Município de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08.745-140, por seu representante infra-assinado, com endereço 
profissional na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Município de Mogi das Cruzes, Estado 
de São Paulo, CEP 08.745-140, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria,  apresentar a 
presente IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 - TJAM, pelas razões que a seguir passa a 
expor: 
 

O Edital tem o seguinte objeto: 
 

Contratação de serviço de Locação de veículos automotores sem condutor, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, com quilometragem livre, cobertura de seguro, licenciados 
pelo órgão competente para o tráfego, para atender as demandas de 
deslocamentos e viagens realizadas pela Presidência, Vice-Presidência, 
Corregedoria e demais Desembargadores na realização das atividades 
institucionais do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM). 

  
A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado atuante no ramo objeto do Edital, tem interesse 

em participar do certame. Todavia, constatou itens em desconformidade com as leis e princípios que 
regem o certame, o qual deve ser alterado e aclarado, conforme será demonstrado no tópico abaixo: 

 
1. ENTREGA DOS VEÍCULOS 
 
O edital prevê que: 
 

6.2. A solicitação para início da execução dos serviços será com a expedição 
da Ordem de Serviço. A comunicação será realizada por e-mail. 
6.3. Os veículos deverão ser novos, ou com no máximo 01 (um) ano de 
fabricação ou até 5.000 (cinco mil) quilômetros rodados, mantendo as 
características originais de fábrica, não sendo permitido o uso de qualquer 
letreiro, marca ou logotipo da CONTRATADA. 
 
(...) 
 
6.6. A entrega dos veículos será feita em 30 (trinta) dias corridos, após a 
assinatura do contrato, na sede da Divisão de Logística de Transportes e 
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Manutenção, para os fins de recebimento, no horário compreendido entre 
08 às 14 horas. 
6.6.1. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado 
mediante solicitação realizada pela CONTRATADA à CONTRATANTE, ao qual 
deliberará pelo deferimento ou não do pleito. 
 

Inicialmente cumpre registrar que a contratada dependerá de 3º para cumprimento desta 
obrigação. 

Com efeito, somente após assinatura do contrato pelas partes será efetivado o negócio jurídico, 
proporcionando segurança e confiabilidade, além de viabilizar garantias materiais para a execução das 
condições pactuadas, por conseguinte, somente após este momento a contratada poderá iniciar os 
procedimentos necessários para aquisição dos veículos e cumprimento de suas obrigações.  

Inclusive, não se pode desconsiderar a possibilidade de revogação da licitação por interesse do 
TJ/AM, tal situação, extremamente temerária, justifica totalmente a cautela adotada concernente à 
aquisição dos veículos somente após efetiva formalização do contrato entre as partes. 

Ademais, em que pese o edital dispor de previsão de possibilidade de entrega de veículo 
seminovos, as características fixadas (ter no máximo 01 ano de fabricação e 5.000 km rodados) 
reduzem a possibilidade de aquisição dos veículos no mercado de seminovos, condicionando deste 
modo a entrega de veículos novos 0km. 

Feitas tais considerações, o fato é que mesmo diante da possibilidade de fornecimento de 
veículos seminovos, a contratada dependerá da disponibilidade do mercado para atendimento da 
obrigação com entrega de veículos que atendam as especificações exigidas no edital e os limites 
estabelecidos (quanto ao ano de fabricação e quilometragem). 

Por outro lado, caso encontre dificuldades na obtenção de veículos seminovos que atendam as 
limitações impostas, a Contratada deverá optar por veículos zero km para atendimento das demandas 
e, para tanto, dependerá dos prazos de faturamento das montadoras, os quais ainda apresentam 
grande instabilidade e oscilações. 

Acrescente-se ainda que, após liberação dos veículos, a contratada deverá cumprir os 
procedimentos finais de preparação, os quais englobam regularização de documentos, instalação de 
equipamentos/acessórios e traslado, circunstâncias que demandam tempo considerável e refletem 
diretamente no prazo final de entrega. 

Não há dúvidas que a contratada dependerá de prazos impostos por terceiros para 
disponibilização dos veículos à contratante, os quais poderão superar o prazo de entrega fixado no 
Edital e prejudicarão o cumprimento da obrigação pela contratada, sem que lhe possa ser atribuída 
qualquer responsabilidade por tais fatos. 

Com efeito, o edital não pode conter regras que restringem a participação, senão veja: 
 

“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo 
que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no 
certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a 
fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais 
vantajosa. (MS 5.606/DF, Rel. Min. José Delgado. “ (grifo nosso) 
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Nesse mesmo sentido, segue o entendimento da doutrina, vejamos:  
 

“Princípio, já averbamos alhures, é, por definição, mandamento nuclear de 
um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se 
irradia sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de 
critério para sua exata compreensão e inteligência, exatamente por definir 
a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica 
e lhe dá sentido humano. É o conhecimento dos princípios que preside a 
intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por 
nome sistema jurídico positivo. Violar um princípio é muito mais grave que 
transgredir uma norma. É a mais grave forma de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e corrosão de sua 
estrutura mestra. (Elementos de Direito Administrativo, RT, p. 230) (grifo 
nosso)  
 

Assim, é importante que as condições para entrega do objeto sejam condizentes com a realidade 
do mercado, a fim de garantir a ampliação da disputa e assegurar que o processo licitatório atinja seu 
principal objetivo que é a obtenção do menor preço para contratação. 

Ante o exposto, para garantir a ampliação da disputa em busca do menor preço para contratação, 
se requer alteração do Edital para: 

a. Caso a contratada opte pelo fornecimento de veículos zero km: fixar prazo de 90 dias 
prorrogáveis por mais 30 dias, se necessário e solicitado pela contratada. 
b. Caso a contratada opte pelo fornecimento de veículos seminovos: permitir que o prazo 
seja prorrogado por mais 30 dias, se necessário e solicitado pela contratada. 
c. Fixar que a ordem de serviços será emitida após a assinatura do contrato. 

 
2. DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
O edital traz previsões acerca do reajustamento dos preços, todavia, não informa a data do 

orçamento estimado, condição imprescindível que deve ser considerada em atendimento à Nova Lei 
de Licitações. 

Com efeito, em razão da importância deste mecanismo de atualização financeira, o 
reajustamento de preços está em entre o rol de cláusulas obrigatórias em todos os contratos, conforme 
se depreende da leitura do artigo 92 da Lei 14.133/2021. 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
(...) 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
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 De natureza cogente, tais requisitos deverão ser observados sob pena de ilegalidade, evitando, 
assim, eventuais prejuízos a participação dos licitantes interessados. 

Reforçando sua relevância o § 3º, do artigo 92, determina que, independentemente do prazo 
de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

 
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter 
cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido 
mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
 

Outrossim, o artigo 37, inc. XXI da Constituição Federal assegura a manutenção das condições 
efetivas da proposta a fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
durante toda sua vigência. 

Neste contexto, é imprescindível que o edital em referência indique expressamente a data base 
do orçamento estimado, a fim de sanar omissão que macula a legalidade e isonomia do certame. 

Com efeito, todas as condições da futura contratação devem ser previamente estabelecidas no 
edital, notadamente, para aplicação do reajustamento de preços. 

Por fim, necessário reforçar que o reajustamento dos preços representa matéria de ordem 
pública, deriva de princípios constitucionais e tem a finalidade precípua de manter as condições 
efetivas da proposta, atualizando os valores contratados que, inequivocamente, sofrem a defasagem 
decorrente de fatores externos que acarretam a variação dos custos do contrato e oneram a 
contratada. 

Diante do exposto, para adequar o edital à legislação vigente se requer sua alteração para 
indicar expressamente a data do orçamento estimado que será adotada como base para aplicação do 
reajuste dos preços contratuais. 

 
3. DOS PEDIDOS 

 
Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para o TJ/AM, em estrito 

cumprimento aos princípios da competitividade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
que regem os certames licitatórios no geral e ao Edital no particular, requer seja acolhida a presente 
impugnação, para que sejam feitas as alterações apontadas acima, designando-se nova data para a 
realização da concorrência, em razão das necessárias adequações. 

 
São Paulo, 20 de junho de 2024. 
 
 
CS BRASIL FROTAS S.A. 
Contato: Eduardo Sousa Botelho 
Telefones de Contato: (11) 2377 8068 
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